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REQUERIMENTO Nº. 83/2023 

      
   Considerando que atualmente o protocolo de 
atendimento, no caso de denúncia de maus-tratos a animais, é ligar para o 
153, e então, a Guarda Municipal inspeciona o local e se constatar maus- 
tratos aciona a veterinária responsável de plantão. 
 
                              Tendo em vista esse protocolo, requeiro à Mesa, ouvido 
o douto Plenário, na forma regimental, seja a presente proposição 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor FÁBIO VINICIUS POLIDORO, 
Prefeito Municipal de Pedreira, para que, através do Departamento 
Competente, nos remeta esclarecimentos sobre as seguintes questões:- 
 

1. Por que o protocolo não vem sendo cumprido? 
2. Fornecer cópia da formalização do protocolo que foi discutido em 

reunião e cópia da ata da respectiva reunião; 
3. Cópia da escala de plantão dos profissionais que atuam nesse 

atendimento; 
4. No caso específico da data de 14 de junho de 2023 houve uma 

ocorrência aonde a Brigada foi ao local, detectou maus-tratos e não 
pôde agir devido à recusa da veterinária em estar presente no local. 
Tendo em vista que a mesma apenas atestou não haver maus-tratos 
por vídeo, o qual chegou às mãos deste Vereador por profissionais 
da área revoltados com tal afirmação, venho requerer informações 
sobre quais as providências que serão tomadas quanto a esta 
situação.      

 
                              Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, 
em 15 de junho de 2023. 

 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 


